
PREFEITIJRA MINCPAT DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

*INSTITUI O DIA DA ESCOLA BIBLICA DOMINICAL NO
Ânerro Do MUNrcrPro DE cAJATr."

SIDII{EI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de
Cajati, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituído no âmbito do Município de Cajati. o "Dia da Escola Bíblica
Dominical", a ser comemorado anualmente no terceiro domingo do mês de setembro,
passando a integrar o Calendário Oficial do Município

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu licação.
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